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Ementa: Moção de pesar à tamília Peixoto, pelo
falecimento do senhor Geraldo Peixoto de Queiroz.

A Câmara Municipal de Pau dos Ferros, por meio do vereador Jaime de Carvalho Costa
Neto, vem a público manifestar profundo pesar pelo falecimento do senhor Geraldo Peixoto de
Queiroz, ocorrido no dia 24 de agosto de 2025.

Nascido em 21 de novembro de 1956, Geraldo Peixoto foi um homem de notável talento
e sensibilidade, reconhecido como poete, cordelista e apologista, sendo aclamado como o
"Príncipe dos Poetas Populares Pauferrenses". Funcionário público estadual, atuou na Secretaria
de Educação, exercendo o cargo de Técnico Especializado de Nível Médio (TED).

Com várias dezenas de obras publicadas na Literatura de Cordel, Geraldo deixou um
legado expressivo na presen ação e valorização da cultura popular nordestina. Sua escrita
simples e inspiradora encantava pela autenticidade e pelo amor à terra que tanto exaltava em
seus versos.

Figura pública de perconalidade marcante e êspírito inquieto, Geraldo viveu
intensamente sua trajetória, enfrentando desafios e momentos dificeis, mas sempre mantendo
acesa a chama da arte e da poesia. Sua presença era símbolo da força criativa e da expressão
popular de Pau dos Ferros.

Homem generoso e de coração aberto, acolhia em sua casa os integrantes da comunidade
surda, além de colaborar aüvamente com a Associação de Surdos de Pau dos Ferros (ASPF),

demonstrando, com atitudes, o compromisso com a inclusão e o respeito ao próximo.
Registramos, assim, nossa homenagem à memória do saudoso Geraldo Peixoto de

Queiroz, cuja bruta partida deixa uma lacuna na cultura pauferrense e nos corações daqueles
que com ele conviveram.

Sala das Sessões da Cámara Municipal de Pau dos Ferros/RN,03 de outubro de de 2025

JAIME DE CARVA o NETO

Ve or

CÁMÂXÀ MU ICIPÂL DE PAU DOS fERROS

I s€sío úGlstÁÍva DA 2or tEclstaruRA

-??i,rs.ro o-,*rr

t:t
PÂr, ootrElio§- tr o+l-tol@ZS

Fiaxatsco of,Uív x oos i^xrd ll^slxro
vEâPÉrld.ft.

(II,!AÂA MUiiICIPAT OE

u*oor*'$1fl15
tn.6,fl

"ffi
Rua PedÍo Velho, 1291, Centro - Telefone: (84) 3351-2904

CEP: 59.900{fi} Pau dos Ferros, RN - https://camarapaudosferros.rn.gov.brl



f -r {rtúí
PODER LEGISLATIVO

cÂnaam MUNtctPAL DE PAU oos FERRoS
peúcto ven. FRANctsco LopEs roReuATo

Moção de Pesar

Pau dos Ferros-RN, 07 de outubro de 2025

Ofício Ns 153/2025 - Gabinete da Presidência

À remír-n Do sR. GERATDo pErxoro DE euElRoz

Assunto: Encaminhamento da Moção de Pêsar.

Senhores Familiares,

Venho através deste, enviar cópia da Moção de Pesar Ne 00L212O25, de autoria do

vereador Jaime de Carvalho Costa Neto e subscrito pelos demais vereadores desta Augusta Casa

Legislativa presentes na sessão, pelo falecimento do Senhor GERALDO PEIXOTO DE QUEIROZ,

ocorrido no dia 24 de agosto de 2025.

Nascido êm 21 de novembro de 1956, Geraldo Peixoto foi um homem de notável talento e

sensibilidade, reconhecido como poeta, cordelista e apologista, sendo aclamado como o

"Príncipe dos Poetas Populares Pauferrenses". Funcionário público estadual, atuou na

Secretaria de Educação, exercendo o cargo de Tecnico Especializado de Nível Médio (TED).

Com várias dezenas de obras publicadas na Literatura de Cordel, Geraldo deixou um legado

expressivo na preservação e valorização da cultura popular nordestina. Sua escrita simples e

inspiradora encantava pela âutenticidade e pelo amor à terra que tanto exaltava em seus versos.

Figura pública de personalidadê mercânte e espírito inquieto, Geraldo viveu intensamente

sua trajetória, enfrentando desafios e momentos difíceis, mas sempre mantendo acesa a

chama da arte e da poesÍa. Sua presença era símbolo da força criativa e da expressão popular

de Pau dos Ferros.
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Homem generoso e de coração aberto, acolhia em sua casa os integrantes da comunidade

surda, além de colaborar ativamente com a fusociação de Surdos de Pau dos Ferros (ASPF),

demonstrando, com atitudes, o compromisso com a inclusão e o respeito ao próximo.

RetistÍamos, assim, nossa homenagem à memória do saudoso Geraldo Peixoto de Queiroz,

cuia bruta paÊida deixa uma lacuna na cultura pauferrense.

A Moção de Pesar Ne 0012/2025 foi aprovada por unanimidade na 271Sessão Ordinária da

1e Sessão Legislativa da 20a Legislatura, na Câmara Municipal de Pau dos Ferros-RN, no dia 03

de outubro de 2025.

Em nome de todos os vereadores desta Casa Legislativa, nos solidarizamos com seus

familiares neste momento de dor, rogando a Deus que conforte os coraçôes enlutados e receba

o ilustre Geraldo Peixoto em sua eterna morada.

Atenciosamente,

tr

JAIME DE CA CdSTA NETO

Presidente da Câmara Mu pal de Pau dos Ferros

Propositor dâ moção
')

e or Alany Samuel
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FRANCI AIRES NUNES

Vereadora Bolinha Aires

Rua Pedro Velho, 1291, Centro - Telefone: (84) 3351-2904
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DOMICIANA MARITAC DE OL]VEIRA TOPES

Vereadora Domiciana Lopes
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FRANCI E ASSIS MONTEIRO
Vere Sargento Monteiro

FRANCISCO DEUS NASARIO
Vereador Deusivan Santos

Vereador Gordo do Bar

FRANCISCO GUTEMBERG BESSA DE ASSISS

Vereador Gugu Bessa
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EIA CHAGAS DE OTIVEIRA

ora P ra Aldaceia

BENTO

Veread alego Do Alho

rosÉ erh REGo GoNçALvEs
Vereador Gílson Rêgo

KARIGINA COSTA

Ve ata

REGI

Verea or inaldo
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CEUENE MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS

Rua Fedro Velho, No: 1291. Cenuo

Tel: (8a) 3351-29X

camarapaudcfenc. m. gw, br
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